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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 127/DAGES, de 31 de dezembro de 2018 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e de acordo com o previsto no art. 
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores MARCELO MARTINS TEIXEIRA, matrícula nº 3066533, CPF nº 428.171.611-49 e 
RODRIGO FONSECA BORGES, matricula nº 1134947, CPF nº 819.400.255-91, para atuarem como Gestores de 
Contrato, titular e substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 102/2018, celebrado 
entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a empresa OMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA, CNPJ 04.808.453/0001-08, que tem por objeto  o fornecimento e implantação de Solução de Auditoria e 
Gerenciamento de Serviços (Microsoft Active Directory – AD), Servidor de Arquivos (Microsoft File Server), Correio 
Eletrônico (Microsoft Exchange Server) e solução de análise de comportamento e alarme em tempo real, de uso 
permanente, incluindo a execução de serviços especializados de apoio pós-implantação. 
Art. 2º Designar como Fiscal Requisitante, titular e substituto, respectivamente, os servidores MARCELO CONFORTO 
DE ALENCAR MOREIRA, matrícula nº 107758-8, CPF nº 398.960.991-20, e MICHEL VIEIRA SANTOS, matrícula nº 
3270564, CPF nº 136.676.827-27. 
Art. 3º Designar como Fiscal Técnico, titular e substituto, respectivamente, os servidores THIAGO SANTOS DA SILVA, 
matrícula nº 1816749, CPF nº 530.433.082-04 e MARCO FELIPE COSTA SANTOS, matricula nº 1701478, CPF nº 
024.911.941-20. 
Art. 4º Designar como Fiscal Administrativo, o servidor RUBENS BURÉGIO NUNES, matricula nº 1792908. 
Art. 5º - O Gestor, titular e substituto têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento dos contratos e das 
garantias, quando houver. 

 ADRIANO GUEDES FERREIRA 
Diretor de Administração e Gestão 

CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 115/2018/CPAD-1-FUNAI 
Referência: 08620.003313/2010-12 
Interessado: FUNAI 
Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 
recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro 
de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto 
aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, 
ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões contidas no Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo  
Disciplinar e as recomendações da Informação número 66/2018, a fim de determinar o ARQUIVAMENTO do feito, nos 
termos do art. 167, § 4º, da Lei nº 8.112/90, tendo em vista a ABSOLVIÇÃO do servidor acusado, por ter restado 
esclarecido nos autos que não houve a prática de qualquer irregularidade administrativa..  
Dê-se a devida ciência ao interessado.  
Brasília, 28 de novembro de 2018 

MARCIO ARCOVERDE 
Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 124/2018/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: Processo número 08620.021303/2012-12 
Interessado: Coordenação Regional da Funai em Manaus/AM 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 
recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro 
de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto 
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aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, 
ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões contidas no Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar número 08620.021303/2012-12 e as recomendações da Informação número 82/2018, a fim de determinar o  
ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do art. 167, § 4º, da Lei nº 8.112/90, tendo em vista a  ABSOLVIÇÃO da 
servidora acusada, por ter restado esclarecido nos autos que não houve a prática de qualquer irregularidade administrativa..  
Dê-se a devida ciência à interessada.  
Brasília, 20 de dezembro de 2018. 

MARCIO ARCOVERDE 
Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 126/2018/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: 08749.000233/2007-55 
Interessado: FUNAI/AER/BVB 
Assunto: PAD INSTAURADO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE RELATIVA AO 
DESAPARECIMENTO DE BENS PERMANENTES PERTENCENTES À FUNAI  
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
conferidas pela Portaria do Ministério da Justiça nº 1.148, de 30 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da 
União nº 229, de 1º de dezembro de 2015, com recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da 
Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro 
de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de março de 2017, considerando o teor do artigo 142 c/c o artigo 168 da Lei nº 8.112/90, ACOLHO 
a fundamentação da Informação 80 (ID 0965409), em face do servidor Francisco Jaime de Castro, reconhecendo a 
prescrição da pretensão punitiva da Administração, nos termos do Art. 142 da Lei 8.112/90, determinando o arquivamento 
do feito, antes sendo encaminhado à DAGES, para análise quanto à reposição ao erário. Dê-se ciência ao interessado.  
Encaminhe-se os autos à DAGES para manifestação.  
Brasília, 20 de dezembro de 2018. 

MARCIO ARCOVERDE 
Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 127/2018/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: Sindicância Investigativa número 08620.009352/2017-91 
Interessado: Funai - Sede 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 
recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro 
de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto 
aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, 
ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões contidas no Relatório Final da Comissão de Sindicância Investigativa 
número 08620.009352/2017-91 e as recomendações da Informação número 74/2018, a fim de determinar o  
ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do art. 167, § 4º, da Lei nº 8.112/90, tendo em vista a  ABSOLVIÇÃO do servidor 
investigado, por ter restado esclarecido nos autos que não houve indícios de qualquer irregularidade administrativa apta a 
ensejar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar.  
Dê-se a devida ciência ao interessado. 
Brasília, 21 de dezembro de 2018. 

MARCIO ARCOVERDE 
Corregedor 

 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 128/2018/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: 08759.000173/2013-08 
Interessado: FUNAI-CR MINAS GERAIS e ESPÍRITO SANTO 
Assunto: Manutenção da pena sugerida. Ocorrência da prescrição. Arquivamento. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 
recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro 
de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto 
aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, 
ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões contidas no Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo, 
em referência ao servidor Aguimar Antunes de Moraes, à suspensão pelo período de 30 dias por infringência aos arts. 116, 
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inc. I a IV, VII, X e XI, c/c art. 117, inc. VIII, a qual deixará de ser aplicada tendo em vista a ocorrência da prescrição da 
pretensão punitiva, restando extinta a punibilidade, e em decorrência seja procedido o arquivamento do feito.  
Dê-se a devida ciência ao interessado. 
Brasília, 26 dezembro de 2018. 

MARCIO ARCOVERDE 
Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 129/2018/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: 08620.012340/2018-25 
Interessado: Funai 
Assunto: ARQUIVAMENTO PAD. RITO SUMÁRIO. EXCLUSÃO DE ILICITUDE 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 
recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro 
de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto 
aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 
2017,ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões contidas no Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar e as recomendações da Informação número 84/2018, a fim de determinar o ARQUIVAMENTO 
do feito, nos termos do art. 167, § 4º, da Lei nº 8.112/90, tendo em vista a ABSOLVIÇÃO do servidor Augusto Cassupá, 
por ter restado esclarecido nos autos que não houve a prática de qualquer irregularidade administrativa.. Dê-se a devida 
ciência ao interessado. Brasília, 24 de dezembro de 2018. 

MARCIO ARCOVERDE 
Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 132/2018/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: Processo nº 08752.000357/2009-43 
Interessado: FUNAI 
Assunto: PAD. AUSÊNCIA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO.ARQUIVAMENTO 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 
recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro 
de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto 
aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, 
ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões contidas no Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar e as recomendações da Informação número 77/2018, a fim de determinar o ARQUIVAMENTO do feito, nos 
termos do art. 167, § 4º, da Lei nº 8.112/90, tendo em vista a ABSOLVIÇÃO dos servidores acusados, Tereza de Jesus 
Gonçalves e Antonio Ricardo Araújo.por ter restado esclarecido nos autos que não houve a prática de qualquer 
irregularidade administrativa..  
Dê-se as devidas ciências aos interessados. 
Brasília, 27 de dezembro de 2018. 

MARCIO ARCOVERDE  
Corregedor 
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